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11 80.387 9 71.785 11 116.618 8 48.491 22 109.360 11 150.084 4 7.383 7 72.764 10 101.953 9 20.770 10 62.486 5 188 117 842.269

1 125 0 0 0 0 1 1.000 0 0 1 7.000 1 1.500 0 0 0 0 0 0 0 0 4 9.625

10 80.262 9 71.785 11 116.618 7 47.491 22 109.360 10 143.084 3 5.883 7 72.764 10 101.953 9 20.770 10 62.486 5 188 113 832.644

5 70.519 3 17.746 6 20.453 3 27.074 11 11.019 6 134.438 1 0 2 31.008 3 9.767 7 20.235 6 44.087 2 188 55 386.534

3 7.262 2 32.049 3 29.985 3 2.542 6 87.793 1 4.125 0 0 3 10.697 6 90.469 1 531 3 7.262 3 0 34 272.715

2 2.481 4 21.990 2 66.180 1 17.875 5 10.548 3 4.521 2 5.883 2 31.059 1 1.717 1 4 1 11.137 0 0 24 173.395

1 85 2 4.399 1 33 3 8.698 4 1.256 4 236 5 1.229 2 1.362 3 559 0 0 1 1.824 1 3.263 27 22.944

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 85 2 4.399 1 33 3 8.698 4 1.256 4 236 5 1.229 2 1.362 3 559 0 0 1 1.824 1 3.263 27 22.944

1 85 1 353 0 0 2 2.711 1 595 1 10 1 85 2 1.362 0 0 0 0 0 0 0 0 9 5.201

0 0 1 4.046 0 0 0 0 3 661 0 0 4 1.144 0 0 1 548 0 0 0 0 0 0 9 5.851

0 0 0 0 1 33 1 5.987 0 0 3 226 0 0 0 0 2 11 0 0 1 1.824 1 3.263 9 11.344

12 4.526 17 24.249 15 5.045 10 7.996 12 2.979 5 6.210 17 4.673 19 4.757 17 3.858 3 1.868 13 921 9 975 149 68.057

0 0 0 0 5 1.267 0 0 0 0 0 0 2 275 1 0 2 2.800 0 0 3 167 2 18 15 4.527

12 4.526 17 24.249 10 3.778 10 7.996 12 2.979 5 6.210 15 4.398 18 4.757 15 1.058 3 1.868 10 754 7 957 134 63.530

6 2.013 4 18.708 3 1.165 7 7.856 6 1.807 3 2.160 5 680 9 2.983 4 429 2 782 5 582 5 518 59 39.683

1 138 2 642 1 187 1 29 5 1.024 1 250 3 661 0 0 1 331 0 0 2 0 1 403 18 3.665

5 2.375 11 4.899 6 2.426 2 111 1 148 1 3.800 7 3.057 9 1.774 10 298 1 1.086 3 172 1 36 57 20.182

2 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 2 - 1 - 0 - 9 - 1 - 4 - 24 -

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0

0 0 21 0 2 0 8 104.250 0 0 3 0 0 0 11 0 0 0 34 0 6 0 2 0 87 104.250

0 - 21 - 2 - 7 - 0 - 3 - 0 - 11 - 0 - 34 - 6 - 2 - 86 -

0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 0 - 0 - 0 -

0 0 0 0 0 0 1 104.250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 104.250

24 84.998 28 100.433 27 121.696 21 65.185 38 113.595 20 156.530 26 13.285 28 78.883 30 106.370 12 22.638 24 65.231 15 4.426 293 933.270

26 84.998 29 100.433 28 121.696 22 65.185 39 113.595 21 156.530 28 13.285 29 78.883 30 106.370 21 22.638 25 65.231 19 4.426 317 933.270

26 84.998 50 100.433 30 121.696 30 169.435 39 113.595 24 156.530 28 13.285 40 78.883 30 106.370 55 22.638 31 65.231 21 4.426 404 1.037.520
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Agosto Dezembro Total
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Instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho publicados (continente), em 2024

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Setembro Outubro Novembro

Global

Acordos Coletivos (AC) (2)

Novo

Revisão

Parcial

AC

CC

de extensão

Com texto consolidado

Global

Acordos de Empresa (AE) (3)

Novo

Revisão

obrigatória (6)

necessária (7)

Revogação 

Parcial

Global

Acordos de adesão (4)

Decisões de arbitragem 

voluntária (5)

convenções objecto de extensão

de condições de trabalho

Totais

T. de convenções colectivas (9)                           =(1) + (2) +(3)

T. de IRCT negociais (10)                                        =(4) + (5) + 
(9)
TOTAL de IRCT                                                       =(6) + (7) + 
(8) + (10)

Fonte : DEE / DGERT
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Número de trabalhadores: o existente no âmbito de cada convenção coletiva, decisão de arbitragem ou portaria de condições de trabalho, tem por fonte os Quadros de Pessoal do ano disponível mais recente, excepto quando se trate de instrumento novo em que é o indicado no respectivo texto. Do segundo caso resulta que o número total de 
trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" porque neste apuramento apenas se considera o número de trabalhadores de revisões de convenções, uma vez que nas primeiras convenções não existe aumento de remunerações.

Portarias: embora publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego e no Diário da República, são indicadas em relação ao mês de publicação no DRE.

Convenções objeto de extensão: número de convenções ou revisões estendidas pelas portarias de extensão publicadas em cada mês. As convenções e revisões em causa foram publicadas em meses ou anos anteriores.

        Observações:

maio: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (2 AC; 1 AE; 1 CC).

março: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (5 AE).

abril: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (1 AC).

janeiro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: 1ª Convenção (1 CC); TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (5AE; 2 CC).

fevereiro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (1 AE; 1 CC).

agosto: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (6 AE).

julho: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (1 AC; 3 AE; 1 CC).

dezembro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (3 AE; 1 CC); 1ª convenção (1 AE); Alteração não salarial (1 AE; 3 CC)

junho: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (2 AC; 1 AE; 2 CC).

outubro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (1 AE; 1 CC).

novembro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (6 AE; 5 CC).

setembro: o total de trabalhadores é superior ao determinado na VMPI, por incluir: TCO já contabilizados este ano em outro IRCT da mesma entidade (7 AE; 2 CC; 1 AC)).
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